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1.5.2.2 BALAN ÇO PATRIMONIAL
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1.5.2.3 DEMONSTRATIVO FLUXO DE CAIXA
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O planejamento governamental e de responsabilidade institucional da Câmara Munici-
pale tem como objetivo principal controlar os gastos públicos, em consonância com as
diretrizes estabelecidas na Lei Orçamentária Anual - LOA, bem como, realizar o acompa-
nhamento da execução orçamentária.

A disponibilidade financeira em caixa em 31 de dezembro de 2025, foi de R$ 6.418,68 (seis
mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e oito centavos) conforme extrato bancário
verificado e o saldo contabil registrado no Balanço Financeiro na conta “caixa e equiva-
lentes de caixa". A disponibilidade de caixa líquida registrada no balanço patrimonial
foi de R$5.068,68, constituindo uma diferença de R$ 1.350,00, a qual foi registrada em
“demais obrigações financeiras" sendo referente a depósitojudicial, informação elucida-
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da em nota explicativa. Depreende-se dos relatórios contábeis que não foram inscritas
despesas em restos a pagar.

As disponibilidades financeiras foram depositadas em instituições oficiais: Banco Ba nes-
tes S/A, agência nº0092, conta corrente nº143678-1, e Banco Santander, agência nº1983,
conta corrente nº450000017 - e estão em conformidade com as demonstrações finan-
ceiras.

1.5.3 APLICAÇÃO FINANCEIRA

Os rendimentos de aplicações financeiras apropriados no período foram no montante
de R$ 3.827,39 (três mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos), oriun-
das da aplicação no fundo DI TÍTULOS PÚBLICOS PREMIUM - CNPJ: 09.577447/0001-00,
administrado pela instituição Santander Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
S.A. — CNPJ: 03.502968/0001-04. A movimentação do fundo foi acompanhada pela Se-
cretaria de Finanças e Contabilidade e registrada na conta “rendimentos de aplicação
financeira".

1.5.4 - GASTOS COM PESSOAL

Obedecendo ao índice previsto no 51º do artigo 29-A da Constituição Federal, vejamos
conforme o quadro abaixo os valores gastos com pessoal:

Limite Constitucional - Artigo 29-A, ê'lº CF/1988

Transferências — Duodécimo R$ 21.454.093,07
70% do total de Duodécimos - limite gastos com pessoal R$ 15.017.865,10
Despesa total com folha de pagamento R$ 13.439.258,68
% limite gasto com folha de pagamento 70,00%
% gastos com folha de pagamento 62,64%

Constata-se que as despesas com folha de pagamento (R$13.439.258,68) estão de acor-
do com o limite máximo permitido (R$15.01786510), conforme o mandamento consti-
tucional.

A Lei Complementar nº 101/2000, em seu artigo 54 e artigo 55, inciso I, alínea “a", foi aten-
dida quando se constata que o total da despesa líquida com pessoal nos últimos meses
atingiu o percentual de 3,11% (três vírgula onze por cento), conforme demonstrado abai-
xo:

Limite Lei Complementar Nº 101/2000 -Artigo 54; alínea a, inciso I, artigo 55 —
LRF

Receita Corrente Líquida ajustada para cálculo dos limites com R$ 508.332.294,96
pessoal - RCL

Limite máximo - ( 6%*RCL) R$ 30.499.937,70
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Limite prudencial -(5,7%*RCL) R$ 28.974.940,81
Limite de alerta - (5,4%*RCL) R$ 27.449.943,93
Despesa com pessoal realizada no exercício - de acordo com R$ 15.834.011,84
a LRF :% atingido: 3,11%

Verificados os quadros acima, constata-se que os limites para despesa com pessoal fo-
ram observados no exercício, não sendo necessária nenhuma medida de contenção de
despesa, nem limitação de empenho. Ainda nesse contexto, na Lei nº 3.413, de 07 de
agosto de 2024, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2025
- LDO, em seu artigo 47, consta autorização específica para alterações e disposições rela-
tivas a despesas com pessoal e encargos.

1.5.5 - Subsídios dos vereadores

A Constituição instituiu a exclusividade do subsídio, um valor único a ser pago em retri-
buição aos serviços prestados pelos agentes políticos. Dessa forma, prefeito, vice-pre-
feito, secretários municipais e vereadores receberão parcela única em subsídio, não
fazendo jus a qualquer outro tipo de remuneração, excluindo as despesas de carater
indenizatório.

A Constituição Federal/1988 estabelece em seu artigo 29, inciso VI, que o subsídio dos
Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para
a subsequente, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os
seguintes limites máximos: alínea: c) em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais.

Atendendo ao comando constitucional, a Lei Municipal nº 3.274, de 20 de abril de 2023,
fixou o subsídio do vereador em R$ 12.000,00 (doze mil reais) para a legislatura 2025-
2028. No decorrer do ano de 2025, foi promulgada a Lei Municipal nº 3478/2025, de ini-
ciativa do prefeito, que dispõe sobre a aplicação de revisão geral anual no índice de 4,5%
sobre os vencimentos e subsídios dos servidores públicos do município de Viana, alcan-
çando o valor do subsídio do Poder Legislativo, que passou a ser R$12.540,00 a partir do
mês de agosto de 2025.

Considerando o percentual populacional, segundo dados do Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística - IBGE, no ano de 2022, a população do munícipio de Viana foi esti-
mada em 79.500 habitantes, logo a base de cálculo para a fixação do subsídio dos vere-
adores é 40% do subsídio dos deputados estaduais. A Lei Estadual nº 11.766/2022 fixou os
subsídios do governador, vice-governador, secretários de estado e deputados estaduais,
estabelecendo um aumento gradual aos deputados estaduais:

I - R$ 29.469,99 (vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e nove
centavos), a partir de lº dejaneiro de 2023;
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II - R$ 31.238,19 (trinta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e dezenove centavos), a
partir de 1º de abril de 2023;

III - R$ 33.006,39 (trinta e três mil, seis reais e trinta e nove centavos), a partir de 1º de fe-
vereiro de 2024;

IV - R$ 34.774,64 (trinta e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e
quatro centavos), a partir de 1º de fevereiro de 2025.

Segue tabela comparativa com valores:

Limite constitucional

Subsídio do Deputado Estadual - Base referencial fevereiro-2025 - Lei R$ 34.774,64
Nº 11.766/2022-ALES.

Artigo 29-A, limite máximo: 40% do subsídio mensal do deputado es- R$ 13.909,85
tadual.

Valor do subsídio mensal pago no exercício — a partir de agosto/2025: R$ 12.540,00Limite % 40,00%Limite utilizado % 36,06%
Ainda no tocante ao disposto na (ZF/1988, o inciso VII, do artigo 29, destaca que o total da
despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5%
(cinco por cento) da receita do município.

Limite constitucional

Receita do Município - Base referencial receita orçamentária- LOA R$2025 473.784.035,99
Limite: 5% da receita orçamentária R$ 23.689.201,80
Gasto total com subsídios dos vereadores no período R$ 2.309.625,36

1.5.6 - Relatório de Gestão Fiscal

O relatório de gestão fiscal, exigido pelo artigo 54, da Lei Complementar nº 101/2000, foi
publicado quadrimestralmente conforme dispositivo legal, estando em conformidade
com o exigido, tais como demais publicações de atos administrativos praticados pelo
Legislativo. As publicações do RGF estão disponíveis no portal da transparência.

1.5.7 - Publicação Legal dos Relatórios

O Relatório de Gestão Fiscal, Relatório Resumido da Execução Orçamentária, Balanço
Orçamentário e demais relatórios, bem como os atos administrativos praticados pelo
Poder Legislativos, pelo qual foi constatado, foram legalmente formalizados e publica-
dos, obedecendo a legislação pertinente. Consta nos arquivos da Câmara comprovação
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de encaminhamento.

1.5.8 - Controle de bens patrimoniais

O registro e controle dos bens patrimoniais e de responsabilidade da Comissão Per-
manente de Patrimônio Público, regulamentada pela instrução de serviço nº03/2022,
vigente no exercício 2025, a qual tem a atribuição de controlar e fiscalizar as atividades
referentes ao patrimônio do poder legislativo, dentre outras.

O tema disposto e trabalhado de forma conjunta entre a comissão permanente, o setor
de almoxarifado e a contabilidade, tendo por base a troca de informações e a movimen-
tação dos sistemas informatizados. Não houve, no ano de 2025, a necessidade de provi-
dências por parte do gestor por danos causados ao erário público.

1.5.9 - BENS PATRIMONIAIS

Os bens patrimoniais que se encontram sobre a guarda do Poder Legislativo estão de-
vidamente incorporados e etiquetados,já relacionados no relatório do Controle Interno.

RELATÓRIO DE GESTÃO LEGISLATURA 2025—28 lª]


		2026-03-31T09:22:44-0300
	Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por JOILSON BROEDEL em: 31/03/2026 09:22.




